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Ilmo. Sr. 

Dr. Carlos Alberto de Sotti Lopes 

DD. Diretor Regional do Serviço Social do Comércio – SESC/PR 

CURITIBA/PR 

 

 

Senhor Diretor 

 

 

Em resposta a seu oficio 62074/24, informamos que a Assembleia ocorreu 

em ambiente virtual cedido por esta Entidade, a qual está gravada e com acesso irrestrito 

por Vossa Senhoria. 

 

Na referida gravação será possível observar o descontentamento dos 

colaboradores da Instituição, os quais inclusive, fizeram severas críticas à proposta da 

Entidade para a renovação do Acordo Coletivo de Trabalho – ACT 2024/2025. 

 

Foi uma das nossas condições, a não vinculação do voto ao CPF do 

colaborador, mas, como observado por Vossa Senhoria, mesmo a pessoa tentando votar 

duas ou mais vezes, esse voto não entrou no computo geral. 

 

Quanto ao totalizador de votantes constante ao final de enquete é um 

número somatório geral de votações que já ocorreram na plataforma de votação. O número 

de votos considerado para a decisão sobre a proposta do ACT 2024/2025 foi 701 (setecentos 

e um), o que condiz com a quantidade de colaboradores que estavam acompanhando a 

Assembleia pela sala virtual do SESC-PR. 

 

Lembramos que na reunião feita com a Vossa participação, alertamos que 

os integrantes do quadro funcional do SESC-PR, ansiavam por melhoria consideráveis em 

suas remunerações e benefícios, fato desconsiderado por esta direção, o que nos forçou a 

levar a proposta apresentada, mesmo a nosso contra gosto, para a apreciação dos 

verdadeiros interessados.  

 

Lamentamos que em sua resposta, nada foi citado sobre uma nova 

negociação, pois entendemos que os integrantes do quadro laboral do SESC PR, merecem 

uma maior valorização. 
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Esperamos que Vossa Senhoria analise com a mesma atenção os pontos 

elencados, pelos próprios colaboradores da casa, como os mais primordiais para um 

verdadeiro reconhecimento dos esforços deles em prol da imagem da entidade. 

 

Quanto aos prazos de resposta, é nosso interesse resolver esse impasse o 

mais rápido possível, assim como acreditamos ser intenção dessa prestigiosa direção. 

 

Certo de seu entendimento, desde já agradecemos renovando nossos 

protestos de elevada estima e consideração. 

 

 

Ponta Grossa, 11 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

MARCELO DOS SANTOS 

Presidente do SENALBA Paraná 

 

CARLOS DAVID VEIGA 

Presidente do SENALBA Ponta Grossa 

 

 

 

VILSON VIEIRA DE MELO 

Presidente do SENALBA Londrina 

 

 

 

NELSON RODRIGUES DOS SANTOS 

Presidente do SENALBA Cascavel 

 


